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EX]IO.SRDR.JUIZ PRESIDi'NTj. DA JUNTA DE CONCILIAÇ'O E JULGAi:iENTO DE GOI 

NIA-GO.-- 
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Protocolo 
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ãhaj 	 j o CJ 

JWru4 DO Tr'g 

Diz,  

	

residente e domiciliado nesta Capital N rua, 	 1 

, via de seu advogado,abaixo assinado, (manda-
to junto),inscrito na O.A.B., secço de Goiás sob o nQ 1939 de Ordem e com 
escrit6rio profissional sito a Av.Tocantins flQ 768, centro, vem mui respei 
tosamente frente a V.Exa. oferecer aço Reclemat6rja contra a firma: 

' 	 Sediada 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos se- 

guintes: 
Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 	ii o  
e demitido injustamente em 

e o seu z'ios era de Cr$ 

Que,'' 	vn 	 eri 	fion 

Que ao ser demitido no recebeu as parcelas de: 
1' 	 -, 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaço da firma Re-
clamada para comparecer em audiência a ser prviamente designada, conteste 
a obrigaço se q»aizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamen 
to das seguintes parcelas  

:_•7, 2'-'-- 	1 
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Tfl,flO 
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'- rr 
- 

i1 	L025,0O 

Protesta por todos os meios de provas era direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde j - 
requer e sob pena de confesso,etc. 

D a presente o valor de Cr$ 1 ?,fl 

N. Trmos, 
P. Deferinento. 
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JUSTÍÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

HOIIFICAÇAO H.° 

Oficina !o 	 cio oraes 

4 M'!1ida25+-V1ic. flova 

rio st a 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
ji'c. ric 4 3  

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento a P 5 a 	9 
13 35 treze e cincc 

as..................(................................................................................................................................) 
ko horas do dia....................(.............................................................)  do mês 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S! estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 
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1! 
Ofo, nO  555173 	

Goinia + de junho de 1973. 

1 

EziO. Sr. 

Pelo preaeiite, f1a V. Exa, notifioado, para os fins 
previstos no § iinico do art. 21 da Lei .107/66 e 60 do Decreto 
Lei 59820/66 1  d qu, 4,3 339 05 hs., do dia lf de agosto do oor. 
rente ano s  ser& realizada ci audiaia de iüstriao e juigamzito' 
relativa reclamaçao aiexa. 

Atexiciosas sudae. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

/ 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° i c i - 559 	/ 7 

Aos 	1J  dias do mês de 	eosto 	 do ano de 19 73 	, às 1,05 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 	ten 

sob a presidência do Dr. Frec itc ?ere.  Jur Ler 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlendo trevo H 	?och forres 
vogal representante dos empregadores, e CboSt o ccrs de eerrn 
vogal representante dos empregados para 	ri 	o e julçamerto 	 da 

reclamação ajuizada por 	rn drec 	 contra 

	

• 	 , 	 , relativa a orere: - rbara ilves ne Loraes 

selro,fras, sa1r Lo re do e fLIt 
no valor de Cr$1.025,pQ 

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

às 17 e 20 horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado, 
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acôrdo com o 
artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
TLv no 	rerc Isco de 1 se s 	qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra OfIc .na onark-Brbara tivesdeioraeg, 

pretedendo receber a importância de CrS 1. 25, DC 	relativa a 

sv Lso,13 sa1rLo,frIas, seo retIdo e ?f/ 

A reclamada não compareceu à audiência embora devidamente notificada. 

Isto pôsto e, 
CONSIDERANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 
dispositivos consolidados; 

-17 	CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a jC. de DctrLa, 	unrLnIdade, juiar procedente e ore-  

ser - er ccl :atrLa, pera o fTr de condenar a recde. a cc uar ao recte 

a oar: F e d 	r 795,00 e a denos Itar err seu favor a7eSSie cr20,C0 

relso] \la ao 	, rodo crorne o t ç o inícIal. 

Custas nela recda. no valor de crt75, 91). 
e de 	e s. 
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Cetifko dou fé que,  
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01-DATADO VENCIMENTO 	02-PROCESSO N. ° 	03-CPF OU CGC 	
' - rasiJ1j 

04-GUIA N.° 

ç- . 	n'uor. 

05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE 

- 	rhara Alvcp de Àres. 
06- ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

..2.i RUA, AVENIDA, PRAÇA, N.°, SALA, APTO. 	 - 	 - 

1 02 1 BAIRRO, DISTRITO, MUNICPIO, CIDADE 	 5J SIGLA DAÍ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 	3? 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 V 1 A 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3.aREGIÃO  

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 

6- ÓRGÃO EXPEDIDOR  

09-RECLAMANTE  S. 

110-RECLAMADO 

li - AUTENTICAÇÃO 	 7 5:)JUiL 3  

PF. 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N 9  20172 
	

MODELO SRF / CIEF 00.15 



xmo. Sr r JDjz Presdente da JLlflta de Conc1eeo a JsL ento 
A 

de ifl1_'O._ 

í 	- 	- 
VI 	 - 	 li 

.DIVI:TO 7:.JTC1 :C0 	1S3I, brasileiro, solteiro, que- 

lificedo na reclamatria cue move contra O..ICITd 10 AdJÇ_Barbara 

Jves de Irees, dcc oriinoc o processo JOJ n 889/73, pelo a 

vo.edo, eaixo assinado, (rn.a.), vem mii respeitossaiente frente 

e V. .xs., pedir e homoloeç.o 7o acordo o cc fez com a reclamada 

recebenoa mnortancia eedr 500,00 (qcinlinntos crze1ros), - 

o u cv nim tecao, - - 	- - - 

	Pede aps o 	, emeno dns custas o arcuivamento do 

preces so. 

• 	 iT. Trroos, 

P. deferimento. 

01e eadosto de 1.973. 
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De a co rdo 	 À. 	icte- 
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